
INDICAÇÃO Nº 
2545
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine juntos aos órgãos competentes, providências no sentido de acelerar e viabilizar o programa de combate à anemia eqüina em todo o nosso Estado em especial na região do Vale do Paraíba, onde existem casos já comprovados da doença.

JUSTIFICATIVA

A anemia infecciosa é uma doença que não tem cura e só pode ser transmitida entre eqüinos, principalmente por insetos hematófagos, como pernilongos e moscas. 

A principal preocupação é com relação às festas rurais, tão comuns em nosso interior paulista.

Os produtores poderão ser impedidos de trafegarem com os animais pelas ruas das cidades caso haja confirmação da doença e com isso gerando um prejuízo no escoamento da produção rural.

Por tudo isso, em virtude dos fatos apontados, é que realizamos esta indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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